
 
 

 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 107/10 
 
 
 
 
 
Rubens Lopes da Costa Filho, Presidente da Federação de Futebol do Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições estatutárias e considerando as disposições dos 
artigos 16, § 1º c/c artigo 45 do Regulamento Geral da Arbitragem (RGA),  
 
 

RESOLVE: 
 
 
1- Autorizar a COAF a admitir, em caráter excepcional, na Relação Estadual de 
Árbitros e Assistentes (REAA), cumpridas as exigências do art. 12 do RGA, todos 
aqueles que, após concluído o curso da EAFERJ em 2009, tenham sido aprovados nos 
testes teóricos e tenham, nos testes físicos, alcançado o mínimo de 50% do exigido para 
os Árbitros e Assistentes em atividade; 
 
2- Autorizar a COAF a realizar, em até 30 dias, testes físicos de avaliação para todos 
aqueles que tenham concluído o curso da EAFERJ e manifestem interesse em fazer 
parte da REAA, estabelecendo como índice mínimo dos testes 50% do exigido para os 
Árbitros e Assistentes em atividade; 
 
3- Estabelecer prazo de 12 (doze) meses, a contar desta data, para que os Árbitros e 
Assistentes admitidos nas condições dos itens anteriores obtenham, nos testes físicos, os 
mesmos índices exigidos para todos os demais; 
 
4- Autorizar a COAF a utilizar, nas escalas, os Árbitros e Assistentes admitidos nas 
condições aqui estabelecidas. 
 
5- Caberá ao interessado apresentar documentação comprobatória, expedida pela 
EAFERJ, dos índices obtidos nos testes físicos realizados, ao final do curso; 
 
 
 

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2010 
 
 

Rubens Lopes da Costa Filho 
Presidente 
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